
TABELA DE REMANEJAMENTO DE RECURSO  

Aplicação do Inciso I - Suplente(s) mais bem pontuado(s) dentro do próprio segmento 

Segmento Categoria Recrusos 
Valor remanescente 

do segmento 
Aplicabilidade Justificativa 

 

 

 
Cultura Popular 

 
2.7 Cordel 

Valor por vaga: R$1.000,00  

 

 
R6.000,00 

 

 

 
Não se aplica 

 

 
 

Não há suplentes no respectivo 
segmento 

 

Vagas remanescentes: 2  

Valor remanescente: R$2.000,00  

 
2.8 Capoeira 

Valor por vaga: R$2.000,00  

Vagas remanescentes: 2  

Valor remanescente: R$4.000,00  

 
 

 
Música 

 
2.10 Trio pé-de-serra 

Valor por vaga: R$1.000,00  
 

 
R$13.000,00 

 
 

 
Não se aplica 

 
 
 

Não há suplentes no respectivo 
segmento 

 

Vagas remanescentes: 5  

Valor remanescente: R$5.000,00  

 
2.11 EP 

Valor por vaga: R$4.000,00  

Vagas remanescentes: 2  

Valor remanescente: R$8.000,00  

 
Artesanato 

 
2.12 Oficina 

Valor por vaga: R$2.000,00  
R6.000,00 

 
Não se aplica 

 

Não há suplentes no respectivo 
segmento 

 

Vagas remanescentes: 3  

Valor remanescente: R$6.000,00  

 

 

 
Artes Visuais 

 
2.13 Escultura 

Valor por vaga: R$4.000,00  

 

 
R$7.000,00 

 

 

 
Não se aplica 

 
 

Valor remanescente no 
segmento não contemplao 

valor da categoria do(s) 
suplente(s) 

 

Vagas remanescentes: 1  

Valor remanescente: R$4.000,00  

 
2.15 Exposição 

Valor por vaga: R$1.500,00  

Vagas remanescentes: 2  

Valor remanescente: R$3.000,00  

Recurso restante após aplicação do inciso I: R$32.000,00  

        

TABELA DE REMANEJAMENTO DE RECURSO  

Aplicação do Inciso II - Suplente(s) mais bem pontuado(s) dentre todos os segmentos, desde que o valor remanescente contemple o valor da categoria  

Nº DE 

PROTOCOLO 
PROPONENTE CATEGORIA NOTA FINAL APLICABILIDADE JUSTIFICATIVA 

VALOR REMANESCENTE APÓS 

O REMANEJAMENTO 

 

 

 
221435 

JOSÉ EUGÊNIO TELES 
OLIVEIRA 

 
Grafite 

 
47,33 

 
Aplicável 

Valor remanescente 
(R$32.000,00) contempla o valor 

da categoria (R$8.000,00) 

 
R$24.000,00 

 

 
22432 

GRAZIELY FREITAS 
SILVA 

 
Espetáculo 

 
46 

 
Aplicável 

Valor remanescente 
(R$24.000,00) contempla o valor 

da categoria (R$5.000,00) 

 
R$19.000,00 

 



 
22379 

THAMARA RAMOS 
DANCE 

 
Mostra cultural 

 
44 

 
Não aplicável 

Valor remanescente 
(R$19.000,00) não contempla o 
valor da categoria (R$24.500,00) 

 
--- 

 
 

--- 

 
22437 

CRISTIANE VIEIRA 
REZENDE 

 
Espetáculo 

 
43,66 

 
Aplicável 

Valor remanescente 
(R$19.000,00) contempla o valor 

da categoria (R$5.000,00) 

 
R$14.000,00 

 

 
22915 

MARIA TAYNÁ SANTOS 
CUNHA 

 
Literatura 

 
41,66 

 
Aplicável 

Valor remanescente 
(R$14.000,00) contempla o valor 

da categoria (R$7.000,00) 

 
R$7.000,00 

 

 
22349 

JOSÉ VICENTE DOS 
SANTOS 

 
Mostra cultural 

 
35,33 

 
Não aplicável 

Valor remanescente (R$7.000,00) 
não contempla o valor da 
categoria (R$24.500,00) 

 
--- 

 

 
22901 

 
SAULO BISPO SOUZA 

 
Literatura 

 
35 

 
Aplicável 

Valor remanescente (R$7.000,00) 
contempla o valor da categoria 

(R$7.000,00) 

 
0 

 

Recurso restante após aplicação do inciso II: R$0,00  

 


